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Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N" 14/98

"Denomina Rua Aílton Vitorino".

o Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte:

^f^ROVADQ A P K O VA DSala das clas^ssões^^^^
~ÍPROJETO DE LEI

-  I - t/ Prwidento

/
Artigo I" - Fica denominada rua "Aílton Vitorino", a rua " C", do

Loteamento Vila dos Professores, nesta cidade de Guaçuí.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 14 de abril de 1998.

WEnE:EmÃMA^E MENDONÇA
Autor doPròt



r

Prefeitura Municipal de Guaçuí
(íiugtii'(í:s), 26.05.97

Tlrno, nr» Vereador

vVEIlL.PN liTWA OR fííFilM.ÜOÍlÇA

N e o t a

Sr. Vereador,

Em atfírn;,.ãc ao aeu pedido ver-

"bal, in.fortn.aíaoB o aesu.:!ate,

loteai.',ENTO VIX«\ [)0S PRQVESGOríKS; - Todaa ao ruas

n.ao poBsuem nomes raípistrados n/ a departnmen-
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AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Do^umf;|itos Tomando

Este o n°

Sala das Sessõ^/iem UM-jâ!

cretáno

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessõ^ cm

.^^..1:.
II Presidente

PROJETO DE LET TT 14/98 - DENOMINA RUA ATLTON VITORDIO

Autoria: Wellen Lima de Mendonça

Propõe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça, a denominação da rua "C" localizada no
Loteamento "Vila dos Professores" nesta cidade de RUA ATTTON VITORINO.

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento dè Tributaçãa, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida dí> Plenário.

iGjuáçin, 05 ãio

Dan s. Jreit

pfocur® 5C0



AUTUAÇÃ,0
Nesta Data Autuo oss DÀcuinen

Este o n°

Sala das Sessõei em

tos Tomando

áRo n.

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da-CMG ̂

Sala das Sessões,^

Presidente

PROTFTO DF, T FT N° 14/QS - nFNOMTMA RTTA

Autoria; Welien Lima de Mendonça

An TDTM VÍTOR TTMO

Chefe do
logradouro não foi nominado

Assim, atendidas as formalidades
.

regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Guacuí, 05 m 9810
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Jurídicooc ra



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

ÁHm
lões, em

Este o n°

Sala d;

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

£xm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das SessõesK* emesK*'

retano Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí, após
estudar o Projeto de Lei n°. 14/98 - Denomina Rua "Ailton Vitorino".

Diante do exposto, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do
Projeto.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 29 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

residente

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELESfO DE SOUZA

or

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

M31Este o n°

Sala As&

ã
retara j

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões ,/ím cú..j..aãj.SS

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Mimicipal de Guaçuí, após
estudar o Projeto de Lei n°. 14/98 - Denomina Rua "Ailton Vitorino".

Diante do exposto, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do
Projeto.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 29 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA 0^
Presiáente

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

ator

Membro


